
PREFEITURA MUNICIPAL DE 'UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N°203,2006 

Aposenta a pedido, por idade, o servidor GEROLINO 
TIMOTEO DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, • 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor GEROLINO TIMOTEO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.474.553-SSP-PR, 
ocupante do cargo de carreira de Gari, lotado na ,Secretaria de Infra-Estrutura, nos termos 
do Processo n° 2849/2006, conforme estabelece o artigo 192;  inciso III, alínea "d" da Lei 
Complementar n° 018/92, em consonância com,p artigo 40, §10, ingiso.111, alínea "b" da Constituição Federal. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade 
eqdrvalente a 86,98% (oitenta e seis virgula noventa e oito por cento), sobre a 'média 
salarial prevista na Lei n° 	dé 18 de -junho "de 2004,' totalizando R$ 708,26 
(setecentos 'e oito reais e vinte e seis centáVbs) mensais e 'R$ 8.499,12 (oito mil, 
quatrocentos,e noventa e nove reais e doze' centavos) anuais. 

Art. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MIINICIpAL, 1° de setembro de 2006. 

•Ç\-.„/‘--‘) 
LUIZ RENATÕ RIBEIRO. DE AZEVEDO 

Prpfeito Munibipal 

fri.- PEDRO ARILDc 
rkUIZ FILHO 

Secretário de Administração e Fazendà 
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